
Grau de sigilo 

#PUBLICO 

Contrato - nº 0602.862-86 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE Sy, 

FAZEM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO 

DE AMPARO/SP DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO 

PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL, 

CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO - COM RECURSOS 

DO FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO A 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO. 

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao fm:.al 

indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na forma a seguir 

ajustada: 

1 - AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto- 

Lei nº. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, 

e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto vigente, com 

sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasília - DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, 

neste ato representada pelo Gerente de Filial, Gerência Executiva de Governo Campinas/SP, Sr. Állan 

Bruno Martins Cantuária, brasileiro, casado, economiário, portador da Carteira de Identidade nº. 

11.150.322, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 072.363.566-89, endereço profissional Rua Barão de 

Taguara, 150, 2º andar, Centro, Campinas, doravante designada simplesmente CAIXA. 

I - TOMADOR - MUNICIPIO DE AMPARO/SP, inscrito no CNPYMF sob o nº. 
43.465.459/0001-73, representado pelo Prefeito Carlos Alberto Martins, CPF n°. 217.166.038-46, RG 
nº. 34.613.581-3, brasileiro, casado, advogado, representado neste ato pelo abaixo assinado, 

doravante designado TOMADOR. 

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 

considerados em conjunto PARTES. 

CONSIDERANDO, 

1 - manifestação favordvel quanto & verificação dos limites e condigdes relativos a realizagio de 
operagdes de crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, por meio do Oficio 

Circular SEI nº. 1954/2022/ME; 
11 - a adimpléncia do TOMADOR com as institui¢Ges financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como de inexisténcia de pendéncias de registro no 
Sistema de Registro de Operagdes com o Setor Público (CADIP), nos termos do art. 16 da Resolução 
nº 43, de 2001, do Senado Federal; 

TM - a entrega de parecer juridico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos requisitos legais 
aplicdveis a operação de crédito; 
IV - A Autorização Legislativa para contratagio de operação de crédito, por meio da Lei Autorizadora 
de n°. 4.212/2021, de 16 de dezembro de 2021, publicada no Jornal Oficial do TOMADOR; 
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Contrato - nº 0602.862-86 

V - Os limites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetério Nacional n° 4.589/17; 

VI - Que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL; 

VII - Considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito deste CONTRATO, o seguinte 

significado: 

BACEN — Banco Central do Brasil. 

CADIP - Sistema de Registro de Operagdes de Crédito com o Setor Piblico. 

CDI — Certificado de Depésitos Interfinanceiros/Interbancérios, divulgado pela CETIP - Câmara de 

Custédia e Liquidação, por meio do endereco eletrdnico http://www.cetip.com.br. 

CONTA VINCULADA - É a conta bancéria individualizada, aberta pelo TOMADOR em seu 

nome, em agência da Caixa Econdmica Federal, com a finalidade especifica de registrar os recursos 

financeiros relativos ao(s) desembolso(s). 

DIA ELEITO - É aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas prestagdes. 

DIVIDA VINCENDA - Significa a divida composta pelas liberações, suas respectivas amortizagdes, 

e que é base de célculo para os encargos previstos neste instrumento. 

FIEL DEPOSITARIO - Pessoa juridica que assume o encargo pela boa guarda, conservagio e 

entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou ouiros documentos 

que lhe pertencem, decorrentes das operações de compra, referentes à aplicação dos recursos objeto 

deste CONTRATO, bem como dos documentos fiscais referentes à prestagio de servigos realizados. 

FINISA - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento. 

INADIMPLENCIA FINANCEIRA — Para fins do disposto neste CONTRATO, a inadimpléncia 

de quaisquer obrigagdes financeiras serd caracterizada na ocorréneia de ndo pagamento do servigo da 

divida, seja na fase de caréncia ou na fase de retorno, compreendendo no todo ou em parte, do 

principal, encargos, juros de mora, multas, tarifas e acessorios, entre outras obrigações financeiras, 

conforme previsto neste CONTRATO. 

JUROS - Significa a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula Quinta; 

LEGISLACAO ORCAMENTARIA - Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que são 

o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orgamentirias — LDO e a Lei Orgamentéria Anual - 

LOA, devendo estar previstas nessas leis as agdes/projetos a serem financiadas com recursos deste 

CONTRATO. 

* PPA: Lei 4.211, de 15/12/2021, publicada no Diário Oficial dia 17/12/2021; 

* LDO: Lei 4.166, de 23/06/2021, publicada no Diário Oficial dia 25/06/2021; e. 

LOA: Lei 4.214, de 17/12/2021, publicada no Didrio Oficial dia 17/12/2021 
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Contrate - nº 0602.862-86 

Õ 5 Õ i ISLACAO 
PROJETOS/ACOES - São os PROJETOS/ACOES previstos nã LEG 

ORÇAMENTÁRIA a serem executados pelo TOMADOR com recursos deste CONTRATO, 

conforme ANEXO L 

SAC — Sistema de Amortizagio Constante. 

Tém, entre si, justo e acordado o que se contém nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11 A CAIXA concede a0 TOMADOR financiamento no valor de R$ 24.000.000,00 (vinte 

quatro milhdes de reais), proveniente de recursos ordindrios da CAIXA, com a finalidade 

única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas no ANEXO I, previstas na 

LEGISLACAO ORCAMENTARIA do ano de 2022 e dos exercicios financeiros 

subsequentes e suas suplementações e conforme lei Autorizativa n°. 4.212/2021, de 16 de 

dezembro de 2021, a saber: “destinado ao apoio financeiro de Despesa de Capital nos termos 

da Resolução CMN n°. 4.589/2017 e suas alterações. 

12 É vedada a aplicagio dos recursos obtidos com o presente financiamento em Despesas 

Correntes do TOMADOR, nos termos do artigo 35, §1°, inciso I, da Lei Complementar de nº 

10172000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

13 A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de 

endividamento piiblico no âmbito da Res. BACEN 4.589/17, seus aditamentos e alteragdes, 

para o ano 2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DESTINACAO DO CREDITO 

21 Ede inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das ações e atividades, 

obras de engenharia civil, a aquisição de bens e serviços e quaisquer outros investimentos, 

enquadrados como Despesas de Capital, que venham a ultrapassar o valor inicialmente 

previsto nos PROJETOS/ACOES citados neste CONTRATO. 

2.2 Evedada a destinagio dos recursos para pagamento de despesa realizada em data anterior à 

assinatura deste CONTRATO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

31 DO PRAZO PARA UTILIZACAO DO CREDITO 

3.1.1 O prazo para utilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é de até 90 dias contados 
do término de çarência deste CONTRATO, sendo possível sua prorrogação por igual período, 
desde que devidamente acordada entre as PARTES. 

3.2 DO PRAZO PARA O 1° DESEMBOLSO 
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Contrato - nº 0602.862-86 

O prazo para o 1° desembolso é de até 90 dias contados a partir da data de assinatura deste 

CONTRATO, sendo possivel sua prorrogação, no méximo, por igual perfodo, desde que 

devidamente acordada entre as PARTES. 

DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO 

O prazo tota} deste CONTRATO é de 120 (cento vinte) meses, compostos por um p;ríodo de 

caréncia de 24 (vinte quatro) meses, e um periodo de amortização de 96 (noventa seis) meses. 

DO PRAZO DE CARENCIA 

O perfodo de caréncia serd de 24 (vinte quatro) meses, contados a partir da data de assinatura 

deste CONTRATO, considerando como primeiro, o més subsequente ao da contratação. 

O término da carência é 04/06/2024. 

DO PRAZO DE RETORNO 

Este CONTRATO será amortizado em 96 (noventa seis) meses contados a partir do mês 

seguinte ao do término de carência. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS ENCARGOS 

4.1 

4.1.1 

4.12 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

423 

NA CARENCIA 

Durante esta fase e após o primeiro desembolso, serdo devidos e cobrados, mensalmente, Juros 

de Caréncia. 

Os Juros de Caréncia terdo como base de célculo a Divida Vincenda existente no dia anterior 
20 DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

NO RETORNO 

As prestagOes, mensais e sucessivas, serdo calculadas segundo o Sistema SAC. 

As Prestações, compostas por cotas de Amortizagio e Juros Contratuais, terão como base de 
célculo a Divida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros 

estipulada na Cléusula Quinta. 

O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 04 (quatro) de cada més. 

CLAUSULA QUINTA - DOS JUROS 

51 Sobrc a DIVIDA VINCENDA, tanto na fase de caréncia quanto na fase de retorno, incidirão 
Jjuros correspondentes a 127,97% (cento vinte sete virgula noventa sete porcento) da variação 
acumulada das taxas médias didrias do Certificado de Dep6sitos Interfinanceiros -- CDI ao 
ano. 
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| Contrato - nº 0602.862-86 

0 cálculo de Juros previsto no item 5.1 observará a equação presente no ANEXO IV. 

Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporéria da Taxa CDI 

quando do pagamento de qualquer obrigação pecunidria prevista no presente CONTRATO, 

será utilizada, em sua substituição, a última Taxa CDI divulgada até a data do cálculo, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte do TOMADOR quanto 

por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior da Taxa CDI que seria aplicável. 

Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 (cinco) dias 

úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de aplicação da Taxa CDI, fica, 

desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR poderão, mediante mútuo e prévio 

acordo por escrito, adotar para as mesmas finalidades, indices ou taxas que vierem a ser 

divulgados e determinados pelas autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os 

tndices, taxas ou bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação 

de recursos para aplicações em operações creditícias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA COBRANÇA 

6.1 

6.1.1 

6.1.2 

6.1.3 

PROCESSAMENTO E COBRANCA DA DIVIDA - a cobranga do principal e encargos 

será feita da seguinte forma: 

A CATXA expedird Aviso de Cobranga 20 TOMADOR, para que este promova a liquidação 

de suas obrigações até o DIA ELEITO, preferencialmente na Agência onde se encontra aberta 

a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra da CAIXA. 

O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação de pagar 

as prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste CONTRATO. 

Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou feriados 

nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o 

primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até esta data, se iniciando, 

também a partir desta data, o perfodo seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da 

operação. 

6.1.4 A CAIXA manterá à disposição do TOMADOR as informações, dados e cálculos que servirem 
de base para apuração dos valores devidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO 

71 Na ocorréncia de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste CONTRATO, os 
débitos em atraso ficarfio sujeitos, a partir da data do inadimplemento, sem prejufzo das 

demais sanções previstas neste CONTRATO, aos seguintes encargos: 

1. multa, de 3% (trés por cento) sobre o valor da divida vencida e ndo paga; 

TI. juros remuneratérios contratados para o periodo de adimpléncia da operação, previstos na 

CLAUSULA QUINTA; e 
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Contrato - nº 0602.862-86 

TI. juros moratérios de 12% a.a. (doze por cento 20 ano), incidentes sobre o saldo devedor 

vencido, que serdo calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do débito. 

7.1.1 Nos casos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação do débito 

em atraso, ¢ caso a CAIXA admita o pagamento parcial da divida vencida, esse procedimento 

não importará em novação da divida, nem poderá ser invocado como causa suficiente para 

interromper ou elidir a mora ou exigibilidade imediata da obrigação. 

7.2 Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados os juros contratuais. 

73 Na hipétese de ocorrer a imediata exigibilidade da dívida, incidirão sobre todo o disposto o 

saldo devedor, a pena convencional, juros moratórios, juros contratuais, previstos neste 

CONTRATO. 

CLAUSULA OITAVA - DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO 

81 O TOMADOR, nas hipéteses de vencimento antecipado, fica sujeito 4 multa de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e ndo aplicados na forma 

contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite pela CAIXA, na forma e prazos 

ora pactuados. 

82  Além da multa prevista acima, caso scja declarado o vencimento antecipado da divida por 

quaisquer dos motivos listados na Cldusula Décima Nona e tenham ocorrido despesas 

operacionais após a contratagio desta operação objetivando sua eficécia, ou outras que 

porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas 

a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO. 

CLAUSULA NONA - DA LIQUIDACAO ANTECIPADA E AMORTIZACOES 

EXTRAORDINARIAS 

9.1 O TOMADOR poder realizar a liquidagio antecipada da divida, bem como pagamentos 

extraordindrios para amortizar a dfvida, desde que a quantia amortizada corresponda ao valor 

minimo de 02 (duas) prestagdes. 

92 Para qualquer evento, liquidação antecipada da divida ou amortização extraordindria, serão 

cobradas as taxas previstas nas CLAUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS e QUINTA 

- DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor atualizado pro rata até a data prevista de 

liquidação, conforme férmulas abaixo, em sua integralidade, de forma a assegurar o retorno & 

CATXA dos custos operacionais, de captagio e de capital alocado para o presente 

FINANCIAMENTO. 

9.3 — OSaldo Devedor para Liquidação Antecipada serd igual ao saldo devedor atualizado pro rata, 
multiplicado pelo fator correspondente 2 taxa de juros prevista na CLAUSULA QUINTA — 

DOS JUROS. 

SDLA = SD x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI): 
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Contrato - nº 0602.862-86 

Onde: ) 

SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; e, 

SD = Saldo Devedor atualizado pro rata. 

94 O Valor Total da Amortizagio Extraordindria serd igual ao valor da' amonizaçã(? antecipada, 

multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros acrescida de CDI, 

previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS, QUINTA - DOS JUROS ¢ 

SEXTA - DA COBRANÇA. 

VTAE = VAE x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI); 

Onde: 

VTAE = Valor Total da Amortizagfio Extraordiniria; e, 

VAE = Valor da Amortização Extraordinaria. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO NAO-FINANCEIRO 

10.1 Na hipétese de atraso no cumprimento de obrigação ndo-financeira, o TOMADOR ficard 

sujeito a multa de 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo devedor corrigido 

de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA ou por meio de notificação 

judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação inadimplida. 

10.2 Se ocorrer descumprimento de obrigagio ndo-financeira, na hipétese de liquidagdo 
antecipada, a multa serd calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela CAIXA, 
corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO. 

10.2.1 Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação de prestacio de 

garantia, o saldo devedor serd o da obrigação garantida. 

10.2.2 Nas hipéteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista 
neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito, a partir da data fixada por meio de notificação 
judicial ou extrajudicial, ao ressarcimento dos pedidos de devolução dos recursos da CAIXA, 
acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente ajustada até a data da efetiva 
liguidag3o do débito. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE UTILIZAGAO 

11.1 O desembolso dos recursos é efetuado periodicamente pela CATXA, respeitado o Cronograma 
de Desembolso - ANEXO 11, e a solicitagio do TOMADOR, feita conforme modelo para 
solicitagdo de desembolsos - ANEXO II1. 

11.1.1 Os meses para o desembolso dos recursos serão definidos após o evento do primeiro 
desembolso, observado o prazo constante no item 3.2 e a periodicidade contratada, indicada 
no Cronograma de Desembolso — ANEXO II. 
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Contrato - n° 0602.862-86 

11.1.2 O TOMADOR se responsabiliza pela aplicação dos recursos deste FINANCIAMENTO nos 

PROJETOS/ACOES contratados. 

11.2  Os recursos de que trata o item 11.1 serfio creditados na CONTA VINCULAD'A aberta na 

agéncia da CAIXA - Agéncia Amparo (0279), sob o nº. 0279.006.71015-3, cujos recursos 

destinam-se, obrigatoriamente, a0 pagamento dos faturamentos dos PROJETOS/ACOES 

constantes no ANEXO I deste CONTRATO e nos documentos de solicitação de desembolso 

apresentados pelo TOMADOR, vedada a utilizagdo desses recursos para qualquer outro fim 

que não a execução dos PROJETOS/ACOES. 

113 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas ndo farão jus à atualização 

monetária, independentemente do prazo previsto para a execução das obras e/ou serviços. 

114 O TOMADOR concorda com o disposto no item 11.3 e assume, perante a CAIXA, inteira 

responsabilidade por eventuais diferengas de atualizagdo, reclamadas por terceiros, que 

porventura recaiam sobre o FINANCIAMENTO ora concedido. 

115 A transferéncia dos recursos depositados na CONTA VINCULADA é exclusivamente para 

pagamento a0 beneficidrio de direito e ocorre mediante solicitação do TOMADOR, devendo 

ser apresentada listagem contendo as despesas a serem pagas com os respectivos dados 

bancarios das contas de destino, observadas as rubricas orgamentérias constantes no Anexo 1 

deste CONTRATO. 

11.6 O prazo para o TOMADOR comprovar à CAIXA a aplicagio dos recursos liberados é 
contado a partir da data do depésito dos recursos na conta vinculada e segue a seguinte 
sistemética, observados os percentuais estipulados no subitem 11.6.2: 

PERIODICIDADE 
DOS 

DESEMBOLSOS 

PRAZO PARA 
COMPROVAR A 
APLICACAO DOS 

RECURSOS 

VALOR NAO COMPROVADO 

Trimestral 60 dias 

Quadrimestral 90 dias 

Quinquimestral 120 dias 

Semestral 150 dias 

Glosar do valor a ser desembolsado na 
parcela subsequente 

ou 
Caso ndo ocorra o préximo desembolso 

conforme programacio contratada, devolver 
(ressarcir) a CAIXA até o 1° dia útil do més 

subsequente ao programado para o 
desembolso. 

Parcela tnica 60 dias 
Devolver (ressarcir) à CAIXA em até 30 dias 
contados do fim do praze de comprovagio 

11.6.10s percentuais não comprovados nos prazos estipulados na tabela acima, referentes à parcela 

28.141 

única ou ao último desembolso, são ressarcidos à CAIXA em até 30 dias, contados do fim do 
prazo de comprovação. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

11.6.2 A comprovagio das parcelas deverd observar a seguinte sistemdtica, salvo nas situações 

descritas no subitem 11.6.4: 

Parcelas Comprovagio de aplicaciio 

1º (primeira) Não se aplica. 

2% (segunda) Minimo de 80% do 1° desembolso. 

3º (terceira) Minimo de 80% do 2° desembolso e 100% do 1° desembolso. 

Intermedidrias | Minimo de 80% do desembolso anterior e 100% dos demais. 

Ultima 100% de comprovagio de TODOS os desembolsos anteriores. 

11.6.3 O dltimo desembolso deve ser de, no minimo, 3% (trés porcento) do valor total do 

financiamento constante do item 1.1, sendo condicionada à visita de constatação final. 

11.6.3.1Nas situações em que a última parcela prevista no cronograma de desembolso for superior a 

1.7 

3% (trés porcento) do valor do financiamento, o percentual (3%) serd retido para desembolso 

após a visita de constatação final. 

Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a comprovação 
não seja fundamentada e aceita pela CAIXA nos prazos definidos nesta CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o desembolso, ou, a seu critério, declarar 

o vencimento antecipado da dívida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

121 

12.2 

O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou atribuição para 
fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, ou execução de obras e 
serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer responsabilidade ou obrigação para avaliar 
ou fiscalizar tais procedimentos. 

O TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados, por qualquer 
perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou à imagem e/ou qualquer quantia que vier a 
ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais transitadas em Julgado, decisões 
administrativas dentro das esferas administrativa, legislativa e/ou jurídica, ou procedimentos 
de arbitragem ou inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério 
Público ou ações civis públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado aos procedimentos licitatórios e de fiscalização de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS 

13.1 Outr_as tarifas pés-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, conforme Tabela de Tarifas 
publicada e afixada em suas agéncias, tarifas estas cobradas individualmente, pagas pelo 
TOMADOR no momento do recebimento da solicitação do evento pela CAIXA. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

i3.2 As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, em decorréncia de normas 

legais e/ou infralegais não serdo objeto de cobranca de tarifas, taxas ou multas. 

13.3 O TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades a esta 

impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos, decorrentes de fatos 

imputdveis a0 TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade nas obras, servigos, estudos e 

projetos, ou por estar o TOMADOR em situação cadastral irregular, comprovada por 

documentos, que não lhe permita receber recursos da CAIXA. 

134 O TOMADOR autoriza, desde já, a cobranca de Comissdo de Estruturação de 2% (dois 

porcento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da CAIXA, a ser paga com 

recursos proprios, sendo 1% (um porcento) previamente a assinatura do contrato e 1% (um 

porcento) previamente 2 liberagdo do primeiro desembolso. 

13.4.1 O recurso que trata esta comissdo não é valor financidvel e não faz parte do valor a ser 

garantido. 

13.5 A eventual tolerdncia da CATXA quanto aos direitos instituidos por este CONTRATO, 

inclusive sobre a cobranga, ou, eventual não cobranga de muitas, taxas e outras tarifas, não 

importaré alteração, novação ou rendincia dos referidos direitos, que poderão ser exercidos 

pela CAIXA a qualquer tempo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS 

TRIBUTOS OU ENCARGOS 

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e quaisquer custos, 

despesas, encargos, emolumentos e tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou 
contribuigdes devidos), relacionados 2 celebração, registro ou execução e acompanhamento 
do presente CONTRATO e da garantia nele prevista, ou, de qualquer alteração, serfio de 
responsabilidade e correrdo por conta do TOMADOR, inclusive o acompanhamento por parte 

da CATXA no que seja pertinente as visitas de constatação e inspeções que serdo realizadas, 
mesmo na hipétese de cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS GARANTIAS 

15.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido, demais obrigações 
contraidas neste CONTRATO, e recomposi¢do de valor liberado e não comprovado nos 

termos pactuados, o TOMADOR oferece à CAIXA: 

152 VINCULACAO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERACAO 

15.2.1 O TOMADOR outorga 2 CAIXA, nesta data, poderes irrevogéveis e irretratdveis para, em 
caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da divida, efetuar o bloqueio e repasse dos 
recursos decorrentes da arrecadagfio de receitas provenientes do FUNDO DE 
PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS (FPM), conforme estabelecido nos Artigos 157 e 158 

e nos incisos I e I do Artigo 159 da Constituição Federal de 1988, e pela Lei Municipal nº. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

4212/2021, de 16 de dezembro de 2021, publicada Jornal Oficial do Municipio de 

Amparo/SP, em 20/ 12/2021, até o limite do saldo devedor atualizado. 

15.2.2 Em decorréncia da vinculagio da receita ora constitufda, e para o efeito de assegurar a 

efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como f_orma e meio 

de efetivo pagamento integral da divida, cede e transfere à CAIXA, em cardter irrevogdvel e 

irretratével, os créditos efetuados na(s) sua(s) conta(s) de depésito, mantida(s) no BANCO 

DO BRASIL S/A. A cessão ora estipulada se faz a titulo “pro solvendo” e nos exatos valores 

a serem requisitados por escrito pela CAIXA. 

15.2.2.1 Na ocorréncia de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao BANCO 

DO BRASIL S/A a retenção dos recursos do FPM, destinando-os & quitação do encargo, nos 

termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a CAIXA e o BANCO DO BRASIL 

S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse procedimento. 

15.2.2.1.1 Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por forga do acordo operacional supracitado, o 

BANCO DO BRASIL comprometeu-se a: 

1. não acatar contraordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se tratar de 

ordem judicial; 

II. obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dividas, qual seja; 

dividas junto a0 Tesouro Nacional, junto a0 BANCO DO BRASIL S/A e junto a 

CAIXA; 

M. pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da efetiva 

retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes à quitação das 

obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os valores correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OUTRAS OBRIGACOES 

16.1 Constituem obrigações do TOMADOR, independentemente de outras previstas neste 
CONTRATO: 

L. manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS, 
o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e a CAIXA; 

M. realizar os PROJETOS/ACOES com o devido empenho e eficiéncia e de acordo com 
normas e priticas técnicas, econdmicas, financeiras, gerenciais, ambientais e sociais 

confidveis; 

TII. contratar e/ou adquirir os bens, obras e servigos para os quais foram destinados recursos 
deste CONTRATO de acordo com a legislação em vigor; 

garantir que todos os bens, obras e servigos para os quais foram destinados os recursos 
deste FINANCIAMENTO sejam utilizados exclusivamente para o cumprimento dos 
objetivos dos PROJETOS/ACOES constantes nas rubricas o tári. i i CONTRATO: rcamentdrias relacionadas no 

manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas respecti n K ¢ pectivas partes dos 
PROJETOS/ACOES, inclusive o custo e os beneficios dele resultantes, com o objetivo 
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Contrato - nº 0602.862-86 

de identificar os bens, as obras e os servigos para os quais foram destinados recursos deste 

FINANCIAMENTO e divulgar o seu uso nos PROJETOS/ACOES, bem como fomecer 

esses registros à CAIXA; 

manter todos os registros — contratos, pedidos, faturas, cobrangas, reçibos e outros 

documentos — que comprovem as despesas relacionadas às suas respectwas' partes dos 

PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a liquidação da dívida deste 

CONTRATO; 

. elaborar e apresentar & CAIXA todas as informações que a CAIXA justificadamente 

solicitar com relação às obrigações indicadas neste instrumento; 

. responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMENTO nos prazos ¢ 

condições estabelecidos no presente CONTRATO; 

. pagar todas as importâncias devidas por forga deste CONTRATO em Agéncia da CAIXA, 

em especial aquelas a que der causa por impontualidade, previstas neste CONTRATO; 

. arquivar em sua contabilidade analftica, todos os documentos comprobatérios das despesas 

que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após a liquidação da divida 

deste CONTRATO; 

apresentar 2 CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatdrios, dados, 

informagdes, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruidos com a 

documentagdo comprobatéria referentes ao presente CONTRATO; 

comunicar prontamente 3 CAIXA qualquer ocorréncia que importe modificagdo dos 

investimentos previstos, indicando as providéncias a serem adotadas; 

manter vigentes, durante todo o prazo do FINANCIAMENTO, lodas as licencas, 

principalmente ambientais, autorizações e demais exigéncias de órgãos governamentais; 

fornecer à CAIXA, quando for o caso, cépia das licencas ambientais relativas ao(s) 

empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/ACOES, ¢ suas renovagdes, bem como de 

todas as autuagdes, relatdrios e fiscalizacSes administrativas, relativas ao meio ambiente; 

permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, a todos os 

documentos, informag@es e registros contdbeis a eles pertinentes, mediante aviso prévio 

daquela a0 TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, para 

anélise do andamento dos PROJETOS/ACOES e verificação das obrigagdes assumidas 

neste CONTRATO; 

apresentar à CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de pendéncias que envolvam 
assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos objetos dos PROJETOS/ACOES, 
consubstanciadas em ações judiciais, procedimentos administrativos ou procedimentos de 
arbitragem, incluindo descricio pormenorizada das respectivas pendéncias, montantes 
envolvidos e atual estdgio de eventuais negociagtes, incluindo: autos de infragéo emitidos 

pela autoridade ambiental; inquéritos civis e procedimentos investigatérios promovidos 
pelo Ministério Piblico; ações civis públicas; Termos de Ajustamento — TAC — assinados 
com o Ministério Público ou érgdo ambiental; 

não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, bem como 

não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens financiados sem a autorizagdo expressa 

da CAIXA, sob pena de rescisfio de pleno direito do CONTRATO, o que acarretard o 
vencimento de todas as obrigações assumidas, tornando imediatamente exigivel o total da 
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Contrato - n° 0602.862-86 

divida, compreendendo o principal e os acessórios, inclusive quanto i\_s paroe_las vmcen(}as 

que se considerardo antecipadamente vencidas, sem prejuizo das demais medidas e sanções 

cabiveis; 

XIX. apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo eletrdnico, listagem contendo dados 

que identifiquem as despesas de capital correspondentes 2 parcela do FINANCIAMENTO 

a ser utilizada, assim como outras informações que venham a ser solicitadas pela CAIXA. 

Em relagdo aos bens, deverdo ser apresentadas informações de forma a comprovar que as 

méquinas e equipamentos são adquiridos com recursos do presente CONTRATO; 

XX. no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras, adotar modelo 

de placa de Inauguragio definido pela CAIXA, caso o TOMADOR opte pela sua 

instalação, conforme CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA; 

XXI. no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras, manter em local 

visivel ao público, durante a execução do empreendimento, 01 (uma) Placa Institucional, 

conforme CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS CONDICIONANTES CONTRATUAIS 

171 CONDIGOES RESOLUTIVAS 

17.1.1 Sob pena de resolucio do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condicionado que o 
TOMADOR dever4 apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA, devidamente registrado 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura, observadas as 

exigéncias legais de registro deste CONTRATO no(s) cartério(s) competente(s), bem como 

de publicação do ato em meio oficial e encaminhamento de uma via do CONTRATO ao 
Tribunal de Contas do Estado ou Distrito Federal ou do Municipio, apresentando à CAIXA 
as competentes provas da realização desses atos, sendo este prazo prorrogavel a critério da 
CAIXA. 

17.1.2 O valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro do limite global de 
endividamento do setor público ou de excepcionalidade, regulado pelo Conselho Monetdrio 
Nacional e controlado pelo BACEN, por meio do CADIP - Sistema de Registro de Operagdes 
de Crédito com o Setor Público. 

17.2 CONDICOES PARA INICIO DE DESEMBOLSO: 

17.2.1 Para utilizagio do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além das 
condições previstas nas Cldusulas de Garantias, as seguintes condigdes: 

L. Para utilizagdo da primeira parcela do FINANCIAMENTO: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) despesa(s) de 
capital a que se destinarão os recursos; 

b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e resolutivas expressas neste 
CONTRATO; 
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Contrato - n° 0602.862-86 

¢) inexisténcia de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e/ou de 

qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a situação 

ccondmico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa afetar a 

seguranga do crédito a ser concedido; 

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela CAIXA 

da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições Previdencidrias - CND ou da 

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa — CPD-EN; 

¢) comprovagio da regularidade previdencidria relacionada ao regime préprio de 

previdéncia social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de Regularidade 

Previdencidria - CRP; 

D comprovagio da regularidade junto a0 FGTS e 2 CAIXA; 

g) comprovação de regularidade de situago perante os órgãos ambientais, em relação 

aos PROJETOS/AÇÕES, ou quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja 

em vigor, declaração do TOMADOR sobre a continuidade da validade de tal documento; 

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, a 

listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes à parcela 

do crédito a ser utilizada, discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como 

outras informações que venham a ser solicitadas pela CAIXA; 

i) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de Crédito com 

o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência de anotações 

cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

j) Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e a 

segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também da inscrição do 

TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 

condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 

Nº 4 de 11/05/2016, a ser verificada pela CAIXA, mediante consulta na internet, no 

endereço www.mte.gov.br; 

k) apresentação de toda a documentação necessária e suficiente para a análise, pela 

CAIXA, do Plano de Investimento, caso o início do desembolso esteja previsto para o 

exercício financeiro subsequente ao deste CONTRATO. 

1) pagamento & CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-contratuais, devidas pelo 
TOMADOR. 

m) no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras, afixar em 
local visível ao público, 01 (uma) Placa de Obra, conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

SEGUNDA. 

n) Em ano eleitoral deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

L. Para utilização das demais parcelas do FINANCIAMENTO, caso o presente contrato não 

preveja desembolso único: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) despesa(s) de 

capital a que se destinarão os recursos; 

b) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela CAIXA 

da Certiddo Negativa de Débitos relativos a Contribuigdes Previdencidrias - CND ou da 

Certiddo Positiva de Débito com Efeitos de Negativa — CPD-EN; 

¢) comprovagio da regularidade previdencidria relacionada ao regime próprio de 

previdéncia social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de Regularidade 

Previdencidria - CRP; 

d) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA; 

€) comprovagio de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal 
comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração do TOMADOR sobre 
a continuidade da validade de tal documento; 

f) Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas & saide e a 

seguranga ocupacional, a inexisténcia de trabalho infantil e também da inscrição do 
TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condigBes andlogas à de escravo, instituido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 
N° 4 de 11/05/2016, a ser verificada pela CAIXA, mediante consulta na internet, no 

endereco www.mte.gov.br; 

g) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de Crédito com 
o Setor Piiblico - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexisténcia de anotações 
cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR,; 

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo eletrbnico, a 
listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes 2 parcela 
do crédito a ser utilizada, discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como 
outras informagdes que venham a ser solicitadas pela CAIXA; 

1) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e/ou de 
qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a situação 
econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa afetar a 
segurança do crédito a ser concedido; 

N. Para utilização da última parcela: 

a) cumprimento das condicionantes para utilização das demais parcelas, constantes no 
Item II, acima; 

b) conclusão do objeto financiado (obras efou equipamentos), atestado pela visita de 
constatagdo final, realizada pela CAIXA; 
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Contrato - nº 0602.862-86 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA SUSPENSAO DOS DESEMBOLSOS 

18.1 A CAIXA pode, a qualquer momento, mediante comunicagao por escrito ao TOMADOR, 

suspender os desembolsos, na hipótese de ocorrerem, e enquanto persistirem, quaisquer das 

seguintes circunstincias: 

L 

I 

M. 

v. 

V. 

XI. 

XIIL 

mora no pagamento de importâncias devidas por forga do presente contrato, 

independentemente da aplicação das cominações nele previstas; 

irregularidade de situação do TOMADOR perantc o FGTS, INSS e a CAIXA; 

qualquer ato, processo ou circunstincia que possa reduzir a livre administração do 

TOMADOR ou a capacidade de disposi¢ao de seus bens; 

inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrigação assumida com a CAIXA no 

presente contrato; 

atraso, falta de comprovagdo dos pagamentos efetuados com os recursos obtidos da 
CAIXA, ou aceite da comprovagio pela CAIXA; 

alteração de qualquer das disposigSes das normas legais e infralegais federais, distritais, 

municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste CONTRATO, que contrarie, 

direta ou indiretamente, o ajustado neste CONTRATO e nos demais a ele vinculados; 

ocorréncia de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a(s) garantia(s) 
constituida(s) para este CONTRATO; 

descumprimento da comprovação das parcelas liberadas. 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento de acordo com 
os PROJETOS/ACOES relacionados no ANEXO I deste CONTRATO; 

realizagio de declaragdo falsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito deste 
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaragdo incorreta em qualquer 

aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA para a concessio deste 
FINANCIAMENTO; 

conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do TOMADOR 
geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação trabalhista, que utilizam 
mão de obra em situação andloga a condição de trabalho escravo, conforme previsto na 
Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH N° 4 de 11/05/2016, trabalho infantil de forma 
não regulamentada, exploragdo da prostituição ou exercam atividades ilegais, constando 
ou não no Cadastro de Empregadores; 

demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação correlata; 

em decorréncia de decisão ou determinação judicial ou de órgão de controle externo ou 
interno, podendo ser glosados os valores que correspondam a irregularidades apontadas, 
sem prejuízo a outras medidas a serem tomadas. 

182 Caso a suspensão dos desembolsos para as situações descritas acima não seja medida 
suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas, poderd ser 
declarado o vencimento antecipado da divida. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

19.1 Constituem motivos de vencimento antecipado da divida, a critério da CAIXA: 

1. ineficácia da suspensdo dos desembolsos para os motivos que lhe originaram; 

Il inexatiddo ou falsidade das declaracGes prestadas, relacionadas com o presente 

CONTRATO; 

inadimplemento de qualquer das obrigagGes estipuladas neste CONTRATO; 1. 

IV. ocorréncia de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia constituída em 

favor da CAIXA; 

V. acessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste CONTRATO sem 
prévia e expressa autorização da CAIXA; 

VL. modificação ou inobservância dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentos aceitos e 
integrantes do respectivo processo de contratação desta operação de crédito, sem prévio e 

expresso consentimento da CAIXA; 

VI. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do TOMADOR 
geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação trabalhista, que utilizam 
mão de obra em situação análoga à condição de trabalho escravo, conforme previsto na 

Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 de 11/05/2016, trabalho infantil de forma 

não regulamentada, exploração da prostituigiio ou exerçam atividades ilegais, constando 

ou não no Cadastro de Empregadores; 

VIIL.  descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista no presente instrumento; 

IX. se ocorrer a incidéncia de novos tributos de qualquer natureza sobre as operacdes da 
espécie, ou aumento substancial das aliquotas ou valores dos tributos vigentes; 

X. eventos de responsabilidade do TOMADOR que possam causar prejuizo à imagem da 
CAIXA no contexio da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional; 

XI. se, por ocasião de reavaliagdo da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja 

constatada a perda da capacidade de pagamento ¢, consequentemente, o declinio do seu 
conceito de risco de crédito, não alcangando o conceito minimo exigido pela CAIXA, após 
o primeiro desembolso. 

19.2  Na ocorréncia de aplicagdo de recursos em finalidade diversa da prevista na CLAUSULA 
PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou ndo comprovação da aplicação dos 
recursos apds transcorrido todos os prazos previstos neste CONTRATO com o respectivo 
aceite da CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta Cldusula e neste CONTRATO, 
comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei n°. 7.492 de 16 
de junho de 1986. 

19.3  Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigiveis, desde logo, o principal, juros e 
demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de aviso ou notificação 
Judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 do Código Civil, devendo 
a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar o TOMADOR, concedendo-lhe o 
prazo de até 60 (sessenta) dias, também a critério da CAIXA, contados do recebimento da 
notificagdo, para sanar qualquer dos casos acima elencados. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

194 O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e imediato & 

CAIXA da ocorréncia, iminéncia ou veiculação de noticia a respeito de qualquer situação 

relacionada nos incisos das CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA e CLÁUSULA DÉCIMA 

NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso II do item 19.1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1 O presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo descumprimento das 

obrigações pactuadas, nos seguintes casos: 

I não sendo cumpridas as condições resolutivas ou impedimento para desembolso, 

conforme CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; 

1. se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, scja 

constatada a perda da capacidade de pagamento ¢, consequentemente, o declinio do seu 

conceito de risco de crédito, ndo alcangando o conceito minimo exigido pela CAIXA, 

antes da primeira liberação de desembolso; 

I se, verificada qualquer uma das hipéteses relacionadas nas CLAUSULA DECIMA 
OITAVA e CLAUSULA DECIMA NONA; 

IV. scocorrerem divergéncias entre o pedido de financiamento apresentado e/ou as premissas 

e parimetros dos PROJETOS/ACOES analisados e, consequentemente, alterando as 

anélises econdmico-financeiras e juridica que subsidiaram a presente contratagio; 

V. se ocorrerem cventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e CAEXA, tornem 

impossiveis, ou desaconselhdveis, o cumprimento das obrigacSes assumidas neste 

CONTRATO; 

VL. descumprimento, por parte do TOMADOR, do prazo para o primeiro desembolso, 

estipulado na CLAUSULA TERCEIRA. 

20.2 O presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo entre a 

CAIXA e o TOMADOR. 

20.3 Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinção do pacto se operará mediante 
comunicag#o escrita, ficando o TOMADOR obrigado a pagar à CAIXA o valor equivalente 
a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO, referente a despesas operacionais 
ocorridas. 

204 O valor apurado serd cobrado mediante a emissdo de AVISO DE COBRANCA a0 
TOMADOR. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS CONDICOES ESPECIAIS 

21.1 O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA negociar, 

a qualquer momento, durante a vigéncia deste CONTRATO, o montante do crédito ora 
conccdi_do, em parte ou no todo, junto às outras instituigSes financeiras, desde que mantidas 
as condições contratuais e mediante prévia ciéncia do TOMADOR. 
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Contrato - nº 0602.862-86 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS DECLARACOES DO TOMADOR 

221 O TOMADOR declara: 

L 

T 

v. 

VIIL 

responsabilizar-se pela execução e concluséo dos PROJETOS/ACOES para os quais 

foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO; 

conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLAUSULA DECIMA 

QUARTA e declara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabilidade é impl.xtaAdaAà 

CAIXA em relação as despesas incorridas por ele, TOMADOR, no perfodo de vigência 

da condição resolutiva, caso seja realizada ou autorizada alguma despesa relativa aos 

PROJETOS/AÇÕES; 

que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente CONTRATO 

foram tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes; 

que a celebração do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer disposição ou 

cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que o TOMADOR seja parte; 

cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva Indígena, Área de Preservação 

Permanente, Área de Preservação Ambiental, Zoneamento Urbano, Zoneamento 

Ecológico Econômico e Zoneamento Agroeconômico e a legislação sobre o patrimônio 

cultural brasileiro, assim compreendido o patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, 

arqueológico, geológico e paleontológico; 

que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES não implica violação à 

Legislação Ambiental em vigor; 

. que a área dos PROJETOS/AÇÕES não é área embargada, área contaminada e/ou área 
degradada; 

não haver Termo de Ajustamento de Conduta relativo aos PROJETOS/AÇÕES ou que, 
caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados com o Ministério 

Público. 

22.2 As declarações prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o final e total cumprimento das 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e prejuízos causados & CAXXA oriundos 
da não veracidade ou da inexatidão de todas as declarações aqui prestadas. 

22.3 O TOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dados e informagdes referentes ao 

presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Informações de Créditos - SCR, 
atendendo à determinação do BACEN. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 
SOCIAL 

231 O TQM@OR obriga-se a respeitar a legislagio ambiental e informar & CAIXA sobre a 
ocorréncia de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos PROJETOS/ACOES que 
possa levar os órgãos competentes a considerar descumprida qualguer norma ambiental ou 
devida obrigação de indenizar qualquer dano ambiental. 
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